
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 18 maio 2016 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SÃO FRANCISCO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de São Francisco – Eira Vedra, a ter 

lugar nos dias vinte, vinte e um e vinte e dois de maio, a pedido de  SILVINO CANEDO 

FERNANDES, residente em Eira Vedra, Vieira do Minho.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

2.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DA SENHORA DA FÉ.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra da Senhora da Fé - Cantelães, a ter 

lugar nos dias  vinte e oito e vinte e nove de maio, a pedido da CONFRARIA DA SENHORA DA 

FÉ, Cantelães, Vieira do Minho.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

3.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DA SENHORA DO ROSÁRIO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra da Senhora do Rosário – Caniçada, a 

ter lugar nos dias treze, catorze e quinze de maio, a pedido de  MARIA LUÍSA BARBOSA 

PEREIRA, residente na Rua de Fajoi, União das freguesias de Caniçada e Soengas, Vieira do 

Minho. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

 

 



4.- TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE TABUAÇAS.  

Presente, para decisão, nos termos da alínea ss) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, proposta da Junta de Freguesia de Tabuaças, relativa à alteração da toponímia, 

com uma nova rua designada de “Pedra Verde”.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- PEDIDO DE APOIO PARA BENEFICIAÇÃO DE HABITAÇÃO.  

Presente, para análise de decisão, pedido de apoio para beneficiação de habitação, no âmbito 

do programa municipal de apoio à habitação, em que é requerente ANA DA CONCEIÇÃO MOTA 

DE SOUSA REBELO, residente no lugar de Fares, da freguesia de Cantelães, município de Vieira 

Minho. Vem acompanhado de informação prestada pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões, 

que determina que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que corresponde um apoio de 

60% da estimativa orçamental, que corresponde ao apoio de € 1.062,97 (mil, sessenta e dois 

euros e noventa e sete cêntimos). A despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e 

possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, análise e decisão, pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento 

urbano, em que é requerente MARIA DE LURDES DE ARAÚJO GONÇALVES, residente na Av. 

Barjona de Freitas em Vieira Minho. Vem acompanhado de informação prestada pelo  técnico 

superior, Dr. Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que 

corresponde um apoio de € 127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) mensais. 

O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

7.- APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO.  

Presente, ratificação, despacho do Presidente da Câmara que aprova candidatura de apoio a 

arrendamento urbano, em que é requerente JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES BARBOSA, residente 

na Av. Barjona de Freitas em Vieira Minho. Vem acompanhado de informação prestada pelo  

técnico superior, Dr. Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 

5 a que corresponde um apoio de € 127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) 

mensais. O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

 



8.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DO GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DO MOSTEIRO. 

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara que aprova requerimento em 

nome do GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DO MOSTEIRO, onde solicita apoio técnico para 

elaboração do projeto de colocação de piso em relva sintético no campo paroquial de 

mosteiro, para efeitos de candidatura, assim como, o acompanhamento técnico da obra. Vem 

acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DO PRESIDENTE DA JUNTA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 

CANIÇADA E SOENGAS.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome do Presidente da Junta da UNIÃO 

DAS FREGUESIAS DE CANIÇADA E SOENGAS, onde solicita apoio financeiro com vista à 

finalização da obra da Capela Mortuária. Vem acompanhado de informação prestada pela 

Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- DESISTÊNCIA DE COMPRA DE HABITAÇÃO SOCIAL.  

No seguimento da deliberação da Câmara Municipal do passado dia quatro de maio, onde foi 

deliberado, a pedido de  TÂNIA MARISA BRÁS BATOCA, a venda da habitação social que a 

mesma arrenda, sita  na Av. João da Torre, nº 417, 3º dtº, Vieira do Minho, vem de novo à 

Câmara o presente assunto, com vista à anulação da referida deliberação, após manifestação 

de vontade transmitida pela requerente de já não pretender adquirir o imóvel. 

DELIBERAÇÃO: Revogada 

 

11.- ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIAS EXCLUSIVAS NO ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.  

Nos termos do regime jurídico do serviço público do transporte de passageiros, aprovado pela 

Lei nº 52/2015, de 09 de junho, vem à Câmara, com vista à sua aprovação, proposta de 

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIAS EXCLUSIVAS, POR PARTE DESTE MUNICÍPIO, DO SERVIÇO 

PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO TERRITÓRIO MUNICIPAL (nº1 do artigo 14º da 

Lei nº 52/2015, de 09 de junho, e artigo 6º do Anexo à mesma Lei), assumindo a totalidade das 

competências atribuídas por aquele regime e demais legislação aplicável, no que respeita  ao 

referido serviço público de transporte de passageiros no território municipal. Esta deliberação 

deverá ser comunicada ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes,I.P. (IMT, I.P.).  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


